
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÃO 
 

 

 

PORTARIA N° 1982 DE 19 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

REMOVE O SERVIDOR JAIRON 
RODRIGUES LUCAS. 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARÃO, no uso de suas atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 

  CONSIDERANDO os memorandos nº 6821/2025, enviado pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Rural e nº 7607/2025, enviado pela Secretaria Municipal de 

Serviços Urbanos; 

  RESOLVE: 

  Art. 1°. Remover o servidor Jairon  Rodrigues Lucas, Calceteiro, matrícula 

nº 56738-8, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural para a Secretaria Municipal 

de Serviços Urbanos, com lotação na infraestrutura 13.07, a contar de 01/09/2025.  

                       Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura do Prefeito, surtindo 

efeito a partir de 01 de setembro de 2025. 

  Prefeitura Municipal de Jaguarão, aos dezenove (19) dias do mês de setembro 

do ano de dois mil e vinte e cinco (2025) 

 

 

 

Rogério Lemos Cruz 

Prefeito Municipal  

 

Registre-se e publique-se 

 

 

 

Lucia Carvalho de Oliveira 

Secretária de Administração 
GCC/ 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  L
Ú

C
IA

 C
A

R
V

A
LH

O
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 e

 R
O

G
É

R
IO

 L
E

M
O

S
 C

R
U

Z
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

ag
ua

ra
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

47
6-

C
D

C
9-

6E
B

3-
51

C
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

47
6-

C
D

C
9-

6E
B

3-
51

C
5



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A476-CDC9-6EB3-51C5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LÚCIA CARVALHO DE OLIVEIRA (CPF 424.307.040-72) em 19/09/2025 10:33:00 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ROGÉRIO LEMOS CRUZ (CPF 369.847.870-68) em 19/09/2025 11:08:49 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://jaguarao.1doc.com.br/verificacao/A476-CDC9-6EB3-51C5

https://jaguarao.1doc.com.br/verificacao/A476-CDC9-6EB3-51C5

